
Art. 20  Este Decreto entra em vigor na- ua publicação. 

Mogi Guaçu, 02 de Sete 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

DECRETO N° 26. 198 , DE 02  DE SETEMBRO DE 2022.  

Altera representatividade do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda - CMTER. 

RODRIGO FALSETTI, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterada a representatividade do Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda - CMTER, nomeado pelo Decreto n° 26.154, de 29/08/2022, no seguinte segmento: 

- Representantes da Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Desenvolvimento Econômico: 

Titular: Andréia Andreazi 
Suplente: Alair Alves Junior 

DRIGO FALSETTI 
PREFEITO 

Enca nhad 
	

publicação na data supra. 
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